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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. 26 / 8 5/PGM-CMV 	Bento Gonçalves, 14 de agosto de 1985. 

Senhor Presidente: 

Estamos remetendo a Vossa Senhoria, em 
anexo, o Projeto de Lei n9 26/85, que "Cria Restrição Para 

a Edificação em Zona Residencial Um e dá outras providênci- 
as". 

"O problema da cidade está indissoluvel 

mente ligado ao da sociedade. Como to-

das as ciências humanas, o urbanis 

mo não é apenas um problema técnico 

mas em grande parte social e 	políti- 
co". 

(GUIDUCCI, Roberto. in A Cidade 	dos 
Cidadãos. p.13) 

Ao remeter o presente Projeto para 	a 
apreciação da egrégia Câmara de Vereadores, são necessários 

alguns esclarecimentos, sem os quais fica prejudicada 	a 
clareza da iniciativa. 

Ilustríssimo Senhor: 

VEREADOR LUIZ MARTINELLI 

Digníssimo Presidente da Câmara de Vereadores 

BENTO GONÇALVES - RS 
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Em primeiro lugar convém destacar que 

uma série de estudos com vistas a revisão do Plano Dire - 

tor, estão em andamento na Secretaria Municipal de Obras 

e Viação, com a participação da Secretaria Municipal 	de 

Planejamento. Tais estudos estão materializados em deci - 

sóes concretas, como o Projeto que delimita a nova 	zona 

urbana, depois de ter passado pela necessária 	discussão 

e aprovação do Conselho Municipal de Urbanismo. 

Depois de definida e aprovada a nova 

delimitação da Zona Urbana, o outro estudo em desenvolvi-

mento é o do Zoneamento Urbano. Este estudo trata de uma 

ampla revisão dos diversos usos do espaço urbano, tan 

to da área definida pela lei anterior, como da nova deli-

mitação urbana. 

É necessário enfatizar que estudos 

desta natureza envolvem questões técnicas e 	políticas 
sumamente relevantes. Com  a citação colocada na abertu 

ra desta exposição de motivos, está evidenciada a nature- 

za envolvente do problema que é a cidade. Com  efeito, 	a 
cidade é o espaço onde não só um grupo humano habita, co-

mo onde se desenvolvem várias atividades económicas, so-

ciais, culturais, religiosas e políticas; todas decorren-

tes da ação dos indivíduos. O estabelecimento da harmonia 

no contexto urbano não é tarefa fácil, nem tão pouco re - 

servada única e exclusivamente ao Poder Público, especial 

mente quando a Administração Municipal tem conteúdo demo-

crático. 

A concepção de uma legislação munici-

pal disciplinando o uso do solo urbano gera uma espécie -

de conflito, porque necessariamente toca no interesse dos 

cidadãos. Retirar deste conflito a melhor solução é 	a 
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função reservada aos Poderes Executivo e Legislativo, sem 

excluir a participação dos cidadãos. 

Em função dos múltiplos aspectos que 

envolvem o problema,determinando o retardamento involuntá 

rio de determinadas decisões, o Conselho Municipal de Ur- 

banismo aprovou uma medida especial para uma área cen 	- 
tral da cidade. 

1 

	

Esta área é a que está definida 	no 

Art. 19 deste Projeto de Lei e assinalada no mapa em ane-

xo. 

Para melhor informar aos Senhores Ve- 

	

readores, transcrevemos os usos e índices das zonas 	em 
estudo: 

ZONA ATUAL 	PROPOSIÇÃO 

• ZR1 
	

ZR2 

Uso Conforme  

= 1,8 -J1,-IIsc-2  

TO = 66% -1 PVA 01-11  C.)C4' 

Uso Permissível  

IA = 1 

TO = 66% 

Recúo Mínimo de Ajardinamento  

4,00 m 

Uso Conforme  

IA = 1 

TO = 66% 

Uso Permissível  

IA = 0,8 

TO = 60% 

Recúo Mínimo de Ajardi  

namento 

6,00 m 
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ZR1 

Uso Conforme  

IA = 1,8 

TO = 66% 

Uso Permissível  

IA = 1,0 

TO = 66% 

Visando subsidiar a apreciação do assun 

to, o setor de Urbanismo da SMOV, sob o título "GENERALIDA-

DES", apresentou as seguintes considerações , as quais fo-

ram apreciadas no Conselho Municipal de Urbanismo: 

Na ZR2 somente são permitidas construções unifamilia - 

res. 

Na ZR2 as construções poderão ter, no mâximo dois 

mentos a contar do nível da rua. 

Aspectos analisados: 

* ocupação atual do solo 

pavi- 

* características e importância das vias na "área consi-

derada e em relação ao sistema viário da cidade. 

* paisagem circulante 

* topografia 

Nos trechos citados o uso é predominantemente residenci 

al. A ãrea em estudo foi sendo ocupada ao longo dos a-

nos, quase que exclusivamente por residências unifamili 

ares de alto padrão. As suas caraterísticas naturais -

zona alta, seca, tranquila e ao mesmo tempo próxima ao 

centro da cidade, possibilitando ao longo de boa parte 

da mesma, uma ampla e bela visão da cidade baixa 	e 

adjacências, transformou-a numa das áreas mais valoriza 

das e atraentes da cidade. As edificações baixas 	no 

meio de ãreas ajardinadas, harmonizaram-se perfeitamen- 
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te com o sitio onde foram implantadas, preservando - 

se, assim, a beleza do platô , onde nenhum elemen 	- 

to vertical de grande porte foi ainda implantado.Dois 

trechos, todavia, merecem especial atenção do CMU, no 

que concerne a outros dados que poderão influir 	na 

análise e definição do novo zoneamento, de modo que a 

solução adotada seja a mais consciente possível 	e 

não venha a originar posteriores conflitos com 	as 

áreas adjacentes,em função das tendências de uso mani 

festados ate a presente data. 

Nos referimos especificamente aos seguintes trechos: 

* Rua 13 de Maio (trecho compreendido entre a 	Rua 

General Osório e Rua Xingú). 

* Av. Planalto (trecho compreendido entre a Rua Mal. 

Floriano e D. Jose Barea). 

Assim sendo, no trecho da Rua 13 de Maio, citado ante 

riormente, vamos encontrar uma ocupação do solo condi 

zente com a ZR2, mas isso acontece apenas no 	trecho 

compreendido entre as Ruas Gal. Osório e Xingú, apre-

sentando o restante da Rua 13 de Maio, uma ocupa 

ção bastante diversificada, que inclui residências 

indústrias e comércio. 

Outro aspecto a ser considerado pelo CMU no nosso en- 

tender e a propria Rua 13 de Maio no que se 	refere 

a sua importância dentro da malha viária urbana, como 

via coletora de tráfego, bem como possíveis tendênci-

as dentro dos próximos anos (pontos de ligação, bito-

la, etc). 

Aspecto de natureza completamente diversa, porém i - 

gualmente importante dentro da análise a ser efetuada 
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e a que se refere a conveniência ou não de preserva - 

ção de todo o plat6 como exclusivamente de 	residên- 

cias unifamiliares, ou seja, ZR2, evitando-se, assim, 

a construção de prédios que, por sua altura, pudessem 

descaracterizar a zona, prejudicando o aspecto visual 

dessa área da cidade. 

• 	trecho da Av. Planalto, compreendido entre a Rua Mare 

Por outro lado, no que se refere 	ao 

chal Floriano e D. José Baréa, também caberá um estu-

do minucioso por parte do CMU, já que se trata de á-

rea com características, no nosso entender, de ZR2 , 

porém muito próxima ao centro da cidade e que abrange 

terrenos de alto valor, que ficariam sujeitos as limi 

tações estabelecidas por Lei para as "Zonas Residenci 

ais Puras". 

Com esta medida especial, uma vez a - 

provado o presente Projeto de Lei, a área em 	apreço 
fica temporariamente resguardada do licenciamento de 

novas edificações multifamiliares, oportunizando 	um 
• estudo mais técnico do problema, evitando decisões a-

pressadas. 

Finalmente, o Executivo deseja consi-

derar que não está solicitando apreciação do Projeto 

em regime de urgência, porém manifesta convicção 	de 
que os Senhores Vereadores saberão entender que 	o 
assunto é efetivamente de urgência e tomarão as pro-

vidências necessárias para a mais rápida tramitação 

do Projeto. 

A tramitação do Projeto tem que levar 

em consideração o que determina a Lei Municipal 	n9 
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391, de 06 de abril de 1971, especialmente no 	seu 

Art. 29 e parágrafo único. 

A ocasião, expressamos nossa estima e 

apreço. 

AIDO JOSÉ BERTUOL 

Vice-Prefeito, em exercício 

• 
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PROJETO DE LEI N9 26, DE3 14 DE AGOSTO DE 1985 

CRIA RESTRIÇÃO PARA A EDIFICAÇÃO EM 

ZONA RESIDENCIAL UM E DÁ OUTRAS PRO 

VIDtNCIAS. 

411 	AIDO JOSÉ BERTUOL, Vice-Prefeito Municipal de Ben- 

to Gonçalves, no exercício do cargo de Prefeito Municipal, 

FAÇO SABER que a Cãmara Municipal aprovou e eu san 

ciono a seguinte lei: 

Art. 19 - Não serão licenciadas construções 	com 

mais de dois pavimentos na atual 	Zona  

Residencial Um - ZR1, na área delimitada pelas seguintes ru-

as: Avenida Planalto, no trecho compreendido entre a rua Ma-

rechal Floriano e rua 13 de Maio; na Travessa Antonio Ducat-

ti, localizada entre as ruas 13 de Maio e Dom Jose Barea 

na rua Xingu, no trecho compreendido entre as ruas 13 de Ma-

io e Dom José Barea; na rua Dom José Barea, no trecho com - 

preendido entre a rua Xingu e a Avenida Planalto; na rua 13 

de Maio, no trecho compreendido entre as ruas General Osório 

e Xingu; na Travessa Manaus, no trecho compreendido 	entre 

as ruas Dom José Barea e Agnaldo da Silva Leal, e na rua Ge- 

neral Osório, no trecho compreendido entre as ruas 	Ramiro 

Barcelos e 13 de Maio. 

Art. 29 - n parte integrante desta lei o mapa ane- 
xo, com as delimitações da área 	çima 

. 	• 
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descrita. 

Art. 39 - Esta lei entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as dispo - 

sições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇAL 

VES, aos quatorze dias do mês de agosto de mil novecentos 	e 

oitenta e cinco. 

AIDO JOSÉ BERTUOL 

Vice-Prefeito em exercTcio 

0 
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PRESIDENTE DO CMU/  

:!lEFITU:LiA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

C ONS 	'HO MUNICIPAL DE URBANISMO 
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DECISÃO 

O CONSELHO MUNICIPAL DE URBANISMO, COM A 

PRESENÇA DE 	 nrsumRos, REUNIDOS EM 	DE 

DE 19 	,APRECIANDO O OFICIO DE Nº 

RELATIVO AO REQUERIMENTO DE Nº 	DE 

EM QUE n INTERESSADO 	 

POR 

VOTOS,DECIDIU O SEGUINTE:"  para a construção de edificios na  

área acima referida, e tendo em vista o parecer do Dr. Almir Accorsi, 

Diretor da  DPM, esclarecendo que ambos os pedidos estão amparados pela 

legislação vigente, opinaram os Senhores Conselheiros, com exceção do 

Tenente Moacir Perrone- De Ieon, pelo encaminhamento ao Senhor Prefeito 

da sugestão de elaborar-se um projeto de lei, impondo restrições quan-

to ã.  construção de edificies na ZR1, mais especificamente na área que 

está sendo analisada. Esta medida daria ao Conselho um maior espaço de 

• tempo para encontrar outras soluções quanto ao futuro zoneaMento. 

E, PARA CON'STAR, FOI EXTRAIDA A PRESENTE DECISÃO DO LIVRO 

DE ATAS .PRO.PRIO E QUE VAI ASSINADA PLIC PRESIDENTE E 

SECRETARIO DO CONSELHO. 
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O CONSmE0 MUNICIPAL DE URBANISMO, COM A 
PRESENÇA DE  13 	MEMBROS, REUNIDOS EM 14 DE AGOSTO 
	  DE 19 85 ,APRECIANDO O OFICIO DE Nº 	--- 	y 
RELATIVO AO REQUEEINENTO DE N 2 	-  DE 	_ 

Y 

EM QUE n INTLEESSADO 	SMOV  
POR UNANIMIDADE 

VOTOS,DECIDIU O SEGUINTE:"  aprovar a transformação de ZR1 para  
ZR2 da área a seguir descrita: rua 13 de Maio, trecho compreendido en  

tre as ruas  General Osório e rua Xingu; rua Xingu, trecho compreendido  
entre as ruas 13 de Maio e Dom Jose Barea; Travessa Manaus, trecho com  
preendido entre as ruas Agnaido da Silva Leal e Dom-Jose Barea; rua Dom 
José Bar-e-a, trecho compreendido entre a rua Xingu e á Av. Planalto ;  

Travessa Antonio Ducatti, entre as ruas 13 de Maio e Dom José Barea.;  

AVenida Planalto, trecho compreendido entre as ruas Mal. Floriano e 13  
"011 o ce  Maio, e rua General OsOrie trecho compreendido  

e  Barcelos e 13 de Maio. Todavia, considerando-se que estão tramitando  
4  na Secretaria Municipal de Obras e Viação dois pedidos de licenciamento 

E, PARA CONSTAR, FOI EXTRAIDA A PR:SENTE DECISÃO DO LIVRO 

DE ATAS PROPRIO E QUE VLI ASSINADA PEhe PRESIDENTE E 

4 sECLEURIO DO CONSELHO. 
ir is  • 
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Prefeitura Municipal de Bento Gonçalves  

LEI YUEICIPAI 1\2 391  

DE 
• 

06 DE A3= DE 1.971 

APROVA 0 PLANO DIRETOR DE BENTO 

GONALVES E Dei OUTRAS rRovITAN-
CIAS.- 

ECON. CL,CDIO IVANT!TS J01;0 PEGORARO, PR,ESIDENT! EA 

CYARA DE VER=OR:JS, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO MUNICIPAL DE 

BENTO GONALVES. 

FÇO SABER, -:),UE Cd ]?LAIA muNici= ArROVOU E 	EU 

• 
.._,ANCIONO A SE UINTE LI 

CAPITULO 1  

D1SP0JIOES :REL=NARSS  

ART. 12  - Fica instituído e aprovado o Plano Dire-

tor de Bento Gonçalves, para orientação e controle do desenvolvimen- 

to territorial do Município, de acôrdo com as diretrizes desta Lei. 

§ 12  - O Plano visa organizar o espaço físico 	de 

Bento Gonçalves para a plena realização das funções urbanas. 

§ 22 - Todos os planos e projetos de obras pdbli 

cas e privadas ficam. sujeitos 'as diretrizes deste Plano, a 	partir 
de sessenta (60) dias após sua aprovação e publicação. 

AMO 
ART. 2º - O plano Diretor depois de aprovado e pu 

blicado somente será modificado -)elo voto da maioria absoluta dos ve 

reactores, em duas sessões legislativas consecutivas e especialmente 

convocadas para tal fim. 

Parágrafo jnico - ,s Propostas Dara modificação do 

Plano Diretor deverão ter parecer favorável do Conselho 1\unicipal de 

Urbanismo. 

J,RT. 32 - São componentes do Plano Diretor aprova-

do por esta Lei os seguintes clementes técnicos: 

- Análise e diagnóstico da situação urbanística e 

Bócio-econômica de Bento Gonçalves. 

- Diretrizes gerais do desenvolvimento urbano 	a 

proposições de alteração à atual estrutura urba-

na. 

- Conjunto de plantas em escala 1g5,000, 
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DIR.:LTRIZES DO PILNO 

Secção I - do Sistema Viário. 

LRT. 4° - O sistema viário estabelecido pelo Plano 
compreende: 

- Rodovias, com gabarito estabelecido pelo órgão 
competente. 

- Vias principais: 
Perimetral, com gabarito de vinte e nove metros 
(29,00 m) no trecho compreendido pelas ruas For-
taleza, 10 da novembro, Osvaldo Lranha até São 
Roque e faixa de dominio de quarenta metros (40, 
900 m) no trecho correspondente ao novo traçado a 
assinalado em planta. 

. Vias bidirecionais, com gabarito minimo de vin-
te e sete metros (27200 m). 

. Vias unidirecionais, com gabarito minimo de de 
zoilo metros e cinquenta centímetros (18,50 m). 

. Vias secundárias: 

. Vias bidirecionais, com gabarito mínimo de vin 
te eletros e cinquenta centimetros (209 50 m). 

. Vias unidirecionais, com gabarito mínimo 	de 
quinze metros e cinquenta centimetros (159 50 m). 

Passagens de pedestre, com gabarito a ser determi 
nado em projeto, mas com largura nunca inferior a 
dez metros (10,00 m). 

§ 1° - Ls vias serão exclusivamente para circulação 
de veículos e pedestres, permitindo-se estacionamente temporário em 
locais próprios ou trechos de vias determinadas pelo Plano e para 
fins específicos. 

§ 2° - Serão previstas sempre ,Tias de transito 	lo 
cal ao lonjo das rodovias com largura minima de vinte metros e cinquen 
ta centímetros (209 50 m). 

LRT. 5° - L disciplina do trânsito, sentido, dire - 
ção, horários, pontos de embarque e desembarque, estacionamento e ou 
tras disposições levarão em consideração o sistema viário proposto e 
as diretrises do Plano. 

Secção II - do Zoneamento. 

LRT. 6° - Fara efeito desta Lei, considera-se zonea 
mento a divisão da cidade em áreas de uso ou intensidade de ocupação 
diferenciadas. 

§ 1° - Fica dividido o distrito-sede de Bento Gon - 
çalves em área urbana e rural, O zoneamento não abrqngerá a área ru 
ral enquanto utilizada para fins rurais. 

§ 22 - ::_Cntende-se por área urbana para efeitos dos-
ta lei, as definidas pelo Plano Diretor. 

5 32 - ror área rural, o restante do solo do distri 
to-sede não destinado a fins urbanos. 
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LRTá 72  — Lá zonas terão como referncias vias ou 
logradouros públicos, podendo, em alguns casos, o limite da zona in 

• cluir os lotes de ambos os lados da via pública. 

Parágrafo unico — No caso de terrenos de esquina 
pertencentes a duas zonas distintas e permitida a inclusão de todo 
o lote na zona de maior intensidade de ocupação. 

LRT. 82 — Fara cada zona, pela presente Lei, 	se 
rão estabelecidos usos, conforme, permissivel e incompatível. 

12 — For uso conforme entende—se o uso que deve 
rá predominar na zona dando—lhe a característica. 

§ 22  — Por uso permissivel éntende—se o aso capaz 
de se desenvolver na zona sem comprometer as suas características. 

§ 32 — Icr aso incompatível entende—se o uso em 
desacOrdo com a característica da zona, sendo proibida sua localiza 
ção na área. 

lIRT. 92 — Os usos conforme, permissivel e incompa 
tível nas diversas zonas são os estabelecidos pelo quadro de 	usos anexo. 

§ 12 — Para efeito desta Lei considera—se: 
— Comércio varejista — o comércio de venda 
direta de bens e gêneros ao consumidor. 

II 	— Comercio atacadista 	os der)sitos ou arma 
zéns gerais ou congenerés para fins de es—
tocagemé 

ítI— Comércio 	abastedimento — o Comercio de 
venda direta ao consumidor de gêneros afim 
menticios, tais como bares, restaurantes 9  
padarias, super—mercados, cafés e congne—
res. 

IV 	Indústria I — a indústria cuja instalação 
não excede a mil e quinhentos metros qua—
drados (1.500,00 m2) de área construida 
que não prejudique a segurança, o sossego 
e e saúde da vizinhança; que não ocasione 
o movimente excessivo de pessoas e veiou — 
los, que não elimine gases fétidos, poeira 
e trepidações. 

V 	— Indústria II — a indústria cuja área cons— 
truida seja superior a mil e quinhentos me 
tros quadrados (1.500,00 m2) e que aprese; 
te as características da indústria I ou e 
quela cuja área construida seja inferior a 
mil e quinhentos metros quadrados (1.500, 
,00 m2) mas que por suas características o 
casione demasiado movimento de pessoas, ve 
iculos e prejudique a segarança e o sosse—
go da vizinhança. 



fls. 04 

VÌ - Indústria III - a indústria cuja área cons 
-druida seja superior a mil e quinhentos me 
tros quc.drados (14500,00 m2) e que por su 
as características ocasiona; demasiado movi 
mentos de pessoas, veículos ou prejudiqáe 
a Segurança e o sossego da vizinhança ou a 
quela cuja área construida seja inferior a 
mil e quinhentos metros quadrados (1.500, 
900 m2) e que determine ruídos, trepidações, 
poluição de cursos d'água e que de um modo 
geral seja prejudicial N saúdo pública. En 
tre outras incluam-se nesta categoria as 
indústrias mocãnicas e metalúrgicas. 

VII - Indústria IV - a indústria que por sua na 
tureza e com qualquer área construida pro-
voque poluirão do ar compreendendo-se como 
tal a eliMinação de gases fétidos, fumaças 
e poeira. Entre outras incluem-se nesta ca 
tegoria as indástrias de couro e peles. 

§ 22  - TEda indústria que por sua natureza possa 
constituir-se em perigo de vida para a vizinhança ou que apresente 
um grau de nocividade elevada, deverá localizar-se fora do perímetro 
urbano abrangido pelo Plano Diretor, em área proviamente aprovada pe 
lo Gabinete de 4ssessoria e Planejamento. 

RT. 112  - 1 área urbana de Bento Gonçalves, segun 
, do uso e intensidade de ocupação predominantes será divididas 	nas seguintes zonas: 

I 	- Zona Comercial Central - ZC1 
II - Zona Comercial Secundária - ZC2 
III - Zona Residencial 1 - ZR 1 
IV - Zona Residencial 2 - ZR 2 
V 	- Zona Residencial 3 - ZR 3 
VII - Zona de Expansão Industrial - ZI 3 
LRT. 122 - Iara cada zona será fixada a intensida-

de de ocupação própria, atravds de índices urbanísticos. 

Parágrafo único - Para efeito desta Lei considera-
se os seguintes índices: 

- Indica de aproveitamento - 14 - o quociente 
entre a área construida máxima e a área do 
lote. 

II - Taxa de Ocupação - TO - a porcentagem máxi-
ma da área do lote, ocupada pela projeção 
horizontal máxima da edificação. 

III - Cota ideal minima - CI - a porção minima de 
terreno do lote correspondente teóricamente 
a cada economia residencial do lote. 



DECIS Ã O 

O CONSELHO mulucirAL DE URBIâNISMO, com a presença de seis 
membros, reunidos em 6 de abril de 1.9760  apreciando o proceSso nú- 
mero 042/76 em que e interessado , 	 9  por una- 
nimidade de votos, decidiu o seguinte: "No caso de terrenos de es - 
quina, com testadas voltadas para Zonas diferentes serão obedecidos 
os seguintes critérios 

12) Será considerado o Zoneamento relativo a Rua considerada princi 
pal. 
22) Será considerada a Taxa de Ocupação e o Indice de Aproveitamen- 
to relativos á Zona em que se situa a Rua considerada principal. 
32) Serão considerados os recuos próprios a cada Zona, conforme pro 
posição do Plano Diretor. 

00 	Exemplificando: Prédio de um (1) pavimento. 
a) Rua principal em ZR3 - rua Secundária em ZR2; 
O prédio obedecerá um recuo de 4,00 metros em relação ao alinhamen- 
to predial na rua principal e um recuo de 3,00 metros em relação ao 
alinhamento da rua Secundária; 
b - Rua principal ZI2 - rua secundária ZR3; 
prédio obedecerá um recuo de 4,00 metros em relação ao alinhamen- 

to da rua principal e um recuo de 2,00 metros em relação ao alinha-
mento da rua Secundária. 
c - Rua principal em ZC1 - rua. Secundária em ZR1. 
O prédio poderá ser construido no alinhamento predial na rua Princi 
pal e obedecerá um recuo de 2,00 metros em relação ao alinhamento 
da rua Secundária. 
d - Rua Principal em ZR1 - rua. Secundária em ZCl. 
O prédio obedecerá um recuo de 4,00 metros em relação ao alinhamen- 
to da rua. Principal podendo ser constrW_do no alinhamento predial 

40 	na rua Secundária e assim por diante". 

E, para constar, foi extraída a presente Decisão do Livro de Ltas 
próprio e que vai assinada pelo Presidente e Secretário do Conselho. 

Bento Gonçalves, 9 de abril de 1.976. 



• 

• 

PREPEMRA IlulT.Icir41,  DE  BENTO GONÇALVES  

CONSELHO MUNICIPAL D URBANISMO 

D E C I S' 1 O 

O CONSELHO MUNICIPAL DE URBANISMO, 
com a presença de ()O membros, reunidos em 11 de junho de 1.976, 
apreciando p processo n2031/74 em que é interessado 

., por unanimidade de votos, decidiu o seguinte: Os recil 
os de frente lateral e de fundos nas passagens particulares se 
rap os:Mesmos da zona em que se situa a passagem em questão. 
Estes recuos são definidos pela Lei n2391 do Plano Diretor. Se 
rá feith uma exceção em caso de zonas comerciais onde deverá 
ser obedecido um recuo mínimo de 3^0 metros em relação ao ali 
nhamento predial, não podendo as construções serem construidas 
no alinhamento mesmo quando o prédio tiver menos de 7,00 metros 
de altura. Sempre que possivel será exigida a largura mínima 
de 10,\)0 metros para as passagens particulares:  

E, para constar, foi extraida a presente decisão do Livro de A 
tas próprio e que vai assinada pelo Presidente e Secretário do 
Conselhos 

Bento Gonçalves, 11 de julho de 1:976. 



tr-Ss metros (3,00 m). 

a.1 - Yo caso de terrenos je esquina ou terrenos 
com frente para íaaie de uma rua e apresentando estas vias públicas 
nivela diferentes, ou seja, uma mais alta que a outra, os limites 
máximos de sete metros (7,00 m) a nove astros (9,00 m) de 	altura 
para construções no alinhamento predial, nas zonas comerciais e com 
recdos de quatro ,aetros (4,00 a) e seis metros (6,00 m) nas 	zonas 
industriais e residenciai, poderio ser con- 2iderados a partir 	da 
rua mais alta, peruitindo-se u, a2rjscimo de um metro e oitenta cen 
timetros (1,30 m) na altura da c:., listruçao pela rua sita em nivel ma 
is baixo, sem que isso acarrete o aaT;rago de recuos especiais. 

52 - 	obedecidos os segj_ntes recuos 
a. de crente  - 	edificações poderao ser constru 

idas no alinhamento predial ate' sete :.atros (7,00 m) de altura, 	a 
Partir dos quais será exiido recuo a razão de cinquenta centime 
tros (0,50 m) para cada pavimento que escada aos sete metros (7,r0 
metros) de altura. O recuo total assim calculado será sempre adota-
do a partir dos sete =tros (7,00 m) de altura o não será inferior a 

fls.5 

	

JRT. 132  - .1\5a Zona Comercial Central NO 1) 	as 
edificações obadecargo ao seuinte critjrio d:e intensidade de ocupa ,.. 

° '20 & 	. 
1 - quando 321uso conforme: 

IL - 7 
TO - 80% 

2 - quando em uso permissivel: 
— 4,5 

TO - 64% 
CI - 27 (somente para fins residenciais) 

§ 12 - Será permitida a edificação no alinhamento 
predial-ou a observncia de un racdo mínimo de frente de 39 00 	me 
tros para as constrações ate' 79 00 metros de altura. 

	

2 	eXiida, para as edificaçOas de 	uso 
comercial, a construçãe de =quise sôbre os passeios públicos de 
altura igual a tres metros (39 00 m) 	de largura mínima de dois me- 
tros (2,00 m), ou larJjara igual ao do passeio quando sete for me 
nor qu dois metros (2,00 m). 

§ 32 - Pos prãdios de aso misto vigorarão os indi 
ces referidos no item 19  quando, no total da área c •nstruida, a área.: 
a da uso conforme fõr igual ou sus.jerior a Ca aso -sermissivel9  ou vi 
gorarão os indicas referidos no item. II quando no total da área 
constraida, piedinar a de -so parmissivel. 

§ 42  - P.es pr d oa de uso residencial ou misto 
Com precLaingncia de uso rasid:.Lcial, será exigido o uso de fiara -
gera com capacidade mini2a de um v:iculo para cada duas economias. 

§42 .1- d o sorgo c .putados no cálculo de altura 
nem como área constiasida para caiculo do Indica de aproveitamento, 

	

os pavimentos tjrrees 	ejficios sobre pilotis que contiverem sO 
mente vestibulos do edificio, apartamento do zelador, instalações 
de fOrça e luz, reservatórios d'água, portaria e instalações de ar 

• condicionado e não ocu:ar esse conjunto mais que cinquenta por cen-
to (50%) da Diojeção horizonal do edificio. 
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b - Lateral - as edificações deverão recua± la-
teralmente de ambas as divisas do terreno de modo que o total reco 
ado seja 'a razão de cinquenta centimetros (0,5õ m) para cada pavi 
mento que exceda os seta metros (7,00 m) de altura. O recuo total 
assim calculado será sempre adotado a partir dos sete metros (7,00 
metros) de altura e nunca inferior a dois metros e cinquenta centi 
metros (2,50 m) de cada lado. 

c - de fundos - O recuo de fundos nunca será in-
ferior a cinco metros (5,00 m) a não ser quando ocupado por gare - 
gem de altura máxima de sais metros (6,00 m) e cujo terraço 	seja 
utilizável e de fácil acesso. 

LRT. 142 - Na Zona Comercial Secundária as edifi 
cações obedecerão ao seguinte crItério da intensidade de ocupação: 

I - quando em uso conforme: 
IL 	1,8 
TO - 60% 

CI - 75 (somente para fins residenciais) 

II - quando em uso permissivel: 
Ill - I 
TO - 60% 

12 - Será obrigatória a edificaão no alinhamen 

22  - Será exigido para as construções de uso 
comercial a construção de marquise sôbre os passeios públicos 	de 
altura igual a trás metros (3,00 m) e de largura minima de 	dois 
metros (2,00 m), ou de largura igual a do passeio quando este for 
menor que dois metros (2,00 m). 

§ 32 - Nos prédios de uso misto, vigorarão 	os 
índices releridos no item I, quando no total da areal construida, 

• a área de uso conforme for igual ou superior a de uso permissivel, 
ou vigorerão os indices referidos no item II quando no totl da á-
rea construido predominar a de uso parmissivel. 

§ 42  - Nos prédios da uso residencial ou misto 
com predomin'ància de uso residencial, será exigido o uso de garagem 
com capacidade minima de um (1) veiculo para cada duas (2) economi 
as. :,ssim sendo mantém-se a obrigatoriedade 	construção de gara- 
gens no sendo permitida a substituição dos mesmos por simples es-
tacionamentos privativos ou telheiros. 

42.1 - N o Serão computados no cáldulo de altu 
ra, nem como área construída para cálculo do Indice de aproveitamen 
to, os pavimentos térreos da edificios sôbre pilotis que contive I-
rem somente vjstib,llos do edificio, apartamento do'zalador, insta-
lações de fOrça e luz, reservatórios d'água, portaria e instalações 
de ar condicionado e não ocapar :asse conjunto mais que cinquenta 
por cento (50%) da projeção horizontal do edificio. 

to predial. 
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§ 52 	Será exigido o recuo d., frente, lateral e 
de fundos, segundo b -disposto no parágrafo 52  do irtigo 1321 Ou se 
jat 

.a4 
truidas no alinhamento 

de frente — 	s edificaç&as poderão ser cone 
predial até sete metros (7,00 m) de altura, 

a partir dos quais será exigido recuo a razgo de cinquenta centime 
troe (0,50 m) para cada pavimento que exceda aos sete metros (73" 
metros) de altura e não será inferior a tres metros (x g Oó m)0 

a.1 — No caso de terreno de esquina ou terrenos 
com frente para mais de uma rua e apresentando estas Viad publicas 
niveis diferent - s, ou seja, uma mais alta que a outra, os limites 
máximos de sete metros (7,00 m) e nove metros (9,00 m) de altura 
para construções no alinhamento predial, nas zonas comerciais 	e 
com recuos de quatro metros (4,00 m) e seis metros (6,00 m) nas zo 4, nas industriais e residenciais, poderão ser considerados a partir 
da rua mais alta, permitindo—se um acréscimo de um metro e oitenta 
centimetros (1,80 m) na altura da constriàção pela rua sita em ni — 
vel mais baixo, sem que isso acarrete o emprego de recuos especia—
is. 

b — lateral — as edific- çSes deverão recuar late 
ralmente de ambas as divisas do terreno de modo que o total recua—
do seja 'a razgo de cinquenta cettimetros (0,50 m) para cada pavimen 
to que exceda os sete metros (79 00 m) de altura. O recuo total assim 
calculado será sempre adotado a partir dos sete metros (MO m) de 
altura e nunca será inferior a dois metros e cinquenta centimetros 
(2,50 m) de cada lado. 

c — de fundos — O recuo de imundos nunca será in—
ferior a cinco meMros (5,00 m) a não ser quando ocupado por gare — 
gem de altura máximn de seis metros (6,00 m) e cujo terraço seja uti 
lizável e de fácil acesso, 
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:.RT. 152 - Na Zona Residencial I - ZRI - as edi-
ficaçaes obedecerão ao seguinte critério de intensidade de ocupa - 
ção: 

I - quando em uso conforme: 
IL - 1,8 
TO - 66% 

II - quando em uso conforme, mas em terreno de ma-
is de dois mil e quinhentos metros quadrados (2.500,00 m2) de área: 

- 2,5 
TO - 66% 
CI - 56 

III 	quando em Uso -1ermissivel: 
L - 1 

• TO 66% 

IV - Não serão computados no cálculo de altura nem 
como área construída para cálculo do ndice de aproveitamento, 	os 
pavimentos térreos do edificios sobre pilotis que contiverem sOmen- 
te vestibulos do edificio, apartamento do zelador, instalaçEies 	de 
ar condicionado e não ocupar essa conjunto mais que cinquenta por 
cento (50%) da projeção horizontal do edificio. 

§ 12 - Serão exigidos os seguintes recuos mínimos: 

a - de ajardinamento - quatro metros (4,00 m) 	a 
partir do alinhamento predial. Nos lotes de esquina haverá ainda um 
recuo de dois metros (2,00 m) do alinhamento para a rua secundária. 

a.1 - No caso do terrenos de esquina ou terrenos 
com frente para mais de uma rua 	apresentando estas vias públicas 

•
niveis diferentes, ou seja, uma mais alta que a outra, os limites 
máximos de sete metros (7,00 m) e nove metros (9,00 m) de altura pa 
ra construções no alinhamento predial, nas zonas comerciais e 	com 
recuos de quatro metros (4,00 m) e seis metros (6,00 m) nas zonas 
industriais e residenciais, poderão ser considerados a partir da ru 
a mais alta, permitindo-se um acréscimo de um metro e oitenta centi 
metros (1,80 m) na altura da construção pela rua. sita em nivel mais 
baixo, sem que isso acarrete o emprego de recuos especiais. 

b - de frente - Llám do recuo de ajardinamento, 
sere exigido um recuo de frente à razão do um metro (1,00 m) 	para 
cada pavimento contado acima cos nove (9,00 m) metros de altura. Es 
te recuo será adotado desde o pavimento térreo. Neste caso será ado 
tada uma nova taxa de ocupação, calculada - segundo a fórmula: 

TO' 1,8 9 

3 t n 
sendo TO' a nova taxa de ocupação e n o número de pavimentos acima 
de três pavimentes. 
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c. lateral — dois metros e cinquenta centimetros 
(2,50 m) de cada uma das divisas laterais sendo adotado desde o pa 
vimento térreo. Tal recdo não sermo exigido até seis metros (6,00 m) 
de altura. .,Lm terreno de esquina com testada inferior a doze 	me 
tros (12,00 m) também não será exigido o recuo lateral. 

d — fándos — três metros e cinquenta centimetros 
(3,50 m), exceto quando ocupados para garagem ate seis metros (6,00 
metros) de altura cujo terraço seja utilizável e de fácil acesso. 
No caso de construção até seis (6,00 m) metros de altura não será 
exigido recuo de fundos. 

22 — Não serão computados no cálculo de altura 
nem como área construida para cálculo do Indice de Lproveitamento, 
os pavimentos térreos de edifícios sabre pilotis que contiverem s'o' 

• mente vestibulos do edificio, apartamento do zelador, instalações 
de força e luz, reservatório Vá3ua, portaria e instalações de ar 
condicionado e não ocupar esse conjunto mais que cinquenta por cen 
to (50%) da projeção horizontal do edificio. 

§ 32 — Nos prédios rsidenciais com mais de uma 
economia será obrigatório o uso de garagem. Lesim sendo mantém— se 
a obrigatoriedade de construção de garagens não sendo permitida a 
substituição dos mesmos por simples estacionamentos privativos ou 
telheiros. 

• 
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LRT. 162  - Zona Residencial 2. 

§ 12 - L considerada Zona Residencial "pura", 
a zona residencial dois. 

§ 22  - Na Zona Residencial dois a área mínima 
do terreno deverá ter 300,00 m2. 

§ 32 - Somente serão permitids constru ias u 

, § 4° - Ls construções poderão ter no máximo 
dois pavimentos a contar do nivel da rua. 

§ 52 - Serão obedecidos os seguintes critéri-
os de intensidade de ocupação: 

I - quando em uso conforme: 
IL - 1 
TO - 66% 
CI - 360 

II - quando em uso conforme, em lotes de dois 
• mil e quinhentos metros quadrados (2à500,00 m2) ou mais: 

IL - 2 
TO - 60% 
CI - 70 (para fins residenciais) 

III - quando em uso permissivol: 
IL - 0,8 
TO - 60% 

IV - Não serão computados no cálculo de altura 
nem como área construída parq cálculo do indico de aproveitamento 
os pavimentos térreos de edifícios sobre pilotis que contiverek só 
mente vastibulos do edifício, apartamento do zelador, instalações 
de ar condicionado e não ocupar esse conjunto mais que cinquenta 
por cento (50%) da projeção horizontal do edifício. 

Parágrafo jnico - Serão exigidos os seguintes re 
cdos: 

a - de ajardinamento - sais metros (6,00 m) 	a 
partir do alinhamento predial. Nos lotas de esquina será exi3ido 
-bambem, um recuo de três metros (3,00 m) para a rua considerada se 
cundária. 

a.1 - No caso de terrenos de esquina os terrenos 
com frente para mais de uma rua e apresentando estas vias públicas 
níveis diferentes, ou seja, uma mais alta que a outra, os limitas 
máximos de sete metros (7,00 m) e nove metros (9,00 m) de 	altura 
para as construções no alinhamento predial, nas zonas comerciais e 
com recuos de quatro metros (4,00 m) e seis metros (6,00 m) nas zo 
nas industriais e residenciais, poderão ser considerados a partir 
da. rua mais alta, permitindo-se um acréscimo de um metro e oitenta 
centímetros (1,80 m) na altura da construção pela rua sita em nivel 
mais bqixo, sem que isso acarrete o emprego de recuos especiais. 

b - de frente = Lljm do recuo de ajardinamento se 
rá exigido Jam recuo de frente a razão de um metro (1,00 m) 	para 
cada pavimento contado acima dos nove metros (9,00 m) de altura. 
Este recuo será adotado desde o paviment0 térreo. Neste caso, se-
rá adotada uma nova taxa de ocupa;:ão calculada segundo a fórmula: 

TO' IA 
3 + n 9 

nifamiliares. 
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sendo TO' a nove taxa de ocupação, IL o indice de aproveitamento e 
n o número de pavimentos acima dos três (3) primeimeiros pavimentos. 

c — Lateral — dois metros e cinquenta centimetros 
(2,50 m) de cada uma das divisas laterais sendo adotado desde 	o 
pavimento térreo. Tal recrio não sere exigido ate seis metros (6,00 
metros) de altura. Em terreno de esquina com testada inferior 	a 
doze metros (12,00 m) tambem nao cera' exigido o recuo lateral. 

d. fundos — três metros e cinquenta centimetros 
(3,50 m) exceto quando ocupados por ga:fagem ate seis :tetros de al 
tura cujo terraço seja utilizevel e de fácil acesso. Io caso 	de 
construção até seis (6,00 m) metros de altura não seré exigido re—
cuo de fundos. • 

i 



fls. 12 

!RT. 17° - Na Zona Residencial 3 - ZR 3 - as edi 
ficaçSes obedecerão aos seguintes critérios de intensidade de ocu-
pação: 

I - quando de uso conforme: 
Iâ - 1 
TO - 66% 

II - quando em uso permissivel: 
- 0,8 

TO - 60% 

III - quando em uso conforme, em terrenos de mais 
de dois mil e quinhentos metros quadrados (2.500,00 m2) de área: 

L' - 1,5 
TO 60% 
CI - 73 

IV - Não serão computados no cálculo de altura i. 
nem como érea construida para cglculo do Indice de aproveitamento 

11 os pavimentos térreos de edifícios sãbre pilotis que contiverem 
somente vestibulos do edificio, apartamento do zelador, instala - 
çOes do fOrça e luz, reservatórios d'água, portaria e instalaçSes 
de ar condicionado e não ocupar esse conjunto mais que cinquenta 
por cento (50%) da projeção horizontal do edificio. 

a. de ajardinamento - quatro metros (4,00 m) a 
partir do alinhamento predial. Nos lotes de esquina ainda será e-
xigido J recuo de dois metros (2,00 m) a partir do alinhamento da 
rua considerada secundária. 

a.1 - No caso de terrenos de esquina ou -berre -
nos com frente para mais de uma rua e apresentando estas vias pú- 
blicas niveis diferentes eu soja, uma mais alta que a outra, 	os 
limites máximos de sete metros (7,00 m) e nove metros (9,00 m) de 
altura para construções no alinhamento predial, nas zonas comer -
ciais e com recuos de quatro metros (4,00 m) e seis metros (6,00 

4. metros) nas zonas industriais e residenciais, poderão ser conside 
rados a partir de rua mais alta, permitindo-se um acréscimo de Ur.;. 
metro e oitenta centimetros (1,80 m) na altura da construçgo pela 
rua sita em nivel mais baixo, sem que isso acarrete o emprgo de 
recuos especiais. 

b - de frente - Llém do recuo de ajardinamento 
sara' exigido um refluo de frente a razão de um metro (1,00 m) para 
cada pavimento contado acima dos nove metros (9,00 m) de altura. 
Este recuo será adotado desde o pavimento térreo. Neste caso, se 
ra adotada uma nova taxa de ocupação calculada segundo a fórmula: 

TO' 	7 

3 n 
sendo TO' a nova taxa de ocupação, IJ o índice de aproveitamento 
e n o número de pavimentos acima dos tras (3) primeiros pavimen 
tos. 

c. Lateral - Dois metros e cinquenta centimetros 
(2,50 m) de cada uma das divisas laterais sendo adotado o recuo 
desde o pavimento te:rroo. Tal reciío ngo serg exiido ate seis mo 
tros (6,00 m) de altura. Em terreno do esquina com testada inferior 
a doze metros (12,00 m) 'também não será exigido o recrio lateral. 
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d. fundos — tn5s metros e cinquenta centímetros 
(3,50 n) exceto quando ocupados para '=agam stg seis metros (69 00 
metros) de altura cujo terraço seja utilizável e de fácil acesso. Ro 
caso de construção atg seis metros (6,00 m) de altura não será e—
xigido o recuo de fundos. 

• 
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18 - Nas Zonas Industriais 1, 2 e 3 — ZI I, 
ZI 2 	ZI 3 as edificaçoes deverão obedecer aos seguintes critri- 
os de itensidade de ocupação 

I - quando em uso conformei; 
IA - 3 
TO - 80% 

	

II - quando em uso peruissivel, prevalecem 	os 
mesmos indicas do uso permissivel na ZR 3. Ou seja: 

IA - 0,8 
TO - 60% 

III - Não serão computados no cálculo de altura 9 

nem como área construido para cálculo do Indica de aproveitamento 
os pavimentos térreos de edificios sObre pilotis que contiverem sb 
mente vestibulos do odificio, apartamento do zelador, insalaçOes 
de ar condicionado e não ocupar esse conjunto mais que cinquenta 
por cento (50%) da projeção horizontal do ()Officio. 

	

§ 12 - Será exi -jido um recuo d frente de 	no 
minimo quatro metros (4,00 m) a partir do alinhamento na via públi 
ca. 

a. de ajardinamento - quatro metros (4,00 m) a 
partir do alinhamento predial, Nos lotes de esquina ainda será e-
xij_do o recuo de doia,metros (2,00 m) a partir do alinhaáento da 
rua considerada secundgriao 

- No caso de terrenos de esquina 	terra - 
nos com frente para mais de uma rua e apresentando estas vias pu- 
blicas níveis diferentes ou seja, 	mais alta que a outra os li 
mites máximos de sete metros (7,00 m) e nove metros (9900 m) 	de 
altura para construções no alinhamento predial, nas zonas comerei 
ais e com recuos de quatro metros (49 00 m) e seis metros (6900m ) 
nas zonas industriais e residenciais, poderão ser considerados a 
partir da rua mais alta, permitindo-se um acrscimo de um metro e 
oitenta centímetros (1,80 m) na altura da construção pela rua si- 

• ta em nivel mais baixo, sem que isso acarrete o emprego de recuos 
especiais. 

b. de frente - Llgm do recuo de ajardinamento 
será exigido um recuo de frente a razão de um _metro (1,00 m) para 
cada pavimento contado acima dos nove metros (9,00 m) de altura. 
Este recuo será adotado desde o I:avinento térreo. Neste caso, se 
ra adotado uma nova taxa de ocupação calculada segundo a f6rmula: 

TO' 	 
3 + n' 

sendo TO' a nova taxa de ocupação, IA o indica de aproveitamento 
e n o numero de pavimentos acima dos três (3) primeiros pavimen-
tos. 

c. lateral - dois metros e cinquenta centime - 
tros (2,50 m) de cada uma das divisas laterais sendo adotado 	o 
recuo desde o pavimento térreo. Tal recuo não será exigido 	ate' 
seis metros (6,00 m) de altura. Em terreno de esquina com testa-
da inferior a doze metros (12,00 m) -bambem não será exigido o re 
clío lateral. 

• 
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d. fundos — tres netros e cinquenta centimetros 
(3,50 m) exceto quando ocupados para geram até seis metros (6,00 
metros) de altura, cujo terraço soja utilizável e de fácil acesso. 
No caso de construção até sais metros (6,00 m) de altura não será 
exigido rectíg de fundos. 

22  — Será exigido estacionamento interno para. 
carga e descarga de merdadorias na proporção do numero de veiou — 
los diários cue operam na emprsa. 

• 

• 
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Secção III - Das Garagens estacionamentos  

LRT. 192 - Slementos geradores do transito tais 
como nomárcio, inddstria, locais de uso coletivo, locais 	de 
prestação de serviços de educação, saúde, etc., deverão contar 
03M arcas pr3prias para estacionamento, em proporção a ser estabe 
lecida pelo gabinete de assessoria e Planejamento quando da regu-
lamentação da presente Lei. 

LRT. 202 - 'Não será computada para cálculo 	da 
área Constraida, para fins de indices de aproveitamento, nem para 
taxa de ocupação, a garagem de uso especifico dos ocupantes 	do 
prédio até o limite de um veiculo para cada economia no caso d.e e 
dificios residenciais, ou um veiculo para dada três economias em 
caso de edificio para fins comerciais. 

LRT. 212  - L garagem coletiva quando em uso con 
forme, deverá obedecer rejulamentação própria, quando do detalha- 
sento das zonas. 

Parágrafo "Único - d, taxa de ocupação do 	solo 
poderá ser diferente da permitida na zona, a critério do gabinete 
de assessoria e Planejamento, visando incentivar a construção des 
se tipo de edificio em áreas adequadas dentro de cada zona. 

Secção IV - Dos lotoamentos  

LRT1 222  - abertura de qUalquor via ou logra-
do-aro publico ou privado, devera enquadrar-se nas normas deste 
plano Diretor o dependerá da prévia orientação do Gabinete 	do 
assessoria e Planejamento. 

LRT. 232  - Os lotoamentos terão legislação pró-
pria obedecidas as diretrizes do Plano Diretor e respeitada a le 
gislação federal pertinente. 

LRT. 242  - O Municipio poderá 
reloteamento. 

Parágrafo tínico - Os -oroprietáros do lotes no 
mesmo quarteirão poderão em conjunto requerer o reloteamento. 

Secça.o V - Das edificações  

LRT.  252  - Ls edificações devergo ser regidas 
por legislação própria respeitadas as diretrizes do Plano Diretor. 

§ 12 - Ls edificações executadas em desacOrdo 
com as diretrizes desta Plano ou com as normas estabelecidas na 
legislação das edificações ficarão sujeitas a embargo administra-
tivo e demolição, sem qualquer indenização por parte do Municipie. 

§ 22  - Nas edificações existentes em uso incom-
petivel s,;rão - ormitidas somente obras de manutenção do prédio 
sendo vedada qàelquer ampliação da área construido, salvo para 
hospitais e industrias em terreno de sua propriedade na época da 
promulgação desta Lei, e desde que permaneçam com o mesmo ramo de 
atividade, observados os demais dispositivos da mesma. 

-remover e incen- 
tiver o 
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RT. 262 - Não sere permitida a construção em lo 
tos com área inferior a duzentos metros quadrados (200,00 m2) 	o 
testa inferior a oito metros (8,00 m), salvo em terrenos escritura 
dos ou averbados no registro de imóveis em data anterior a vigenci 
a da presente Lei e respeitada a cota ideal minima (CI) na 	zona 
considerada quando para fins residenciais. 

CLPITULO III  
DOS inCURSOS  

LRT. 272  - Lnualmente, nos orçamentos do Munici-
pio, sorgo destinados recursos para a execução do presente Plano 9  
que constarão, igualmente, nos programas plurianuais de investimento 
atendendo ao disposto na Lei Federal n24.320 de 17/3/64. 

§ 12 - O Gabinete de Lssessoria e Planejamento e 
, laborará anualmente um plano prioritário de obras que submetera a 

apreciação do Prefeito Municipal e que será atendido com os recur-
sos a que se refere o LRT. 272. 

§ 2° - O plano prioritário aprovado pelo Prefei- 
to na forma do parágrafo anterior devera conpanhar a proposta orça 
mentaria anual do Municipio, enviada pelo EXectivo a Câmara Muni- 
cipal. 

§ 32 - Os recursos destinados 	execuçao do na- 
.• no Diretor serão aplicados segando critérios estabelecidos pelo Ga 

binete de Lssessoria e Planejamento. 

CLPITULO IV 
DISPOS I OES =LIS  

LRT. 282  - O Planejamento urbano 
no Plano Diretor e instituido por esta. Lei, deverá 
ao Planejamento global do Municipio, quando de sua 

LRT 292  - ais obras do Plano Diretor 
em especial valorização nas propriedades, poderão ter 
ressarcido mediante contribuição de melhoria na forma 

que propici-
seu custo 
da lei. 

LRT. 302  - L Legislação Tributária Municipal 
fixará incentivos fiscais para edificações que venham localizar-se 
em uso conforme, segundo os critérios dispostos nesta Lei. 

LRT. 31° - TOda e qualquer obra em andamento R2 
dará ser reestudada pelo Gabinete  de Lssessoria e Planejamento, a 
fim do verificar a possibilidade do onquadrg-lo nesta Lei. 

LRT. 32° - Os casos omissos na presente Lei sorgo 
decididos pelo Gabinete de Lssessoria e Planejamento. 

consubstanciado 
ser integrado 
realização. 



,A.RT. 332  — Qualquer modificação das diretrizes 
gerais do Plano bem corno da ampliação da zona urbana, dependrão 
de estudos elaborados pelo Gabinete de Lssessoria e Planejamento 
e da apreciação do CONSELHO MUNICIPLL LE URWNISM 

§ 12 — =s m.odiicaçOas provistas nesta artigo, 
quando não contrariarem expressamente as disposições desta lei 
serão decretadas pelo Poder Executivo. 

§ 22  — O Poder Executivo baixara' decreto regu—
lando a composição e competencias, além da forma de funcionamen-
to, do Conselho Municipal de Urbanismo. 

:,RT 342 — Esta Lei entrard em vigor noventa 
(90) dias após sua publicação, revogadas as disposições em con 
trário. 

41) GLB1NETE DO PREFEITO MUNICIPLL DE RRNTO GON7J,V-IS, aos seis dias 
do mês de abril de mil novecentos e setenta e um. 

ECON. CljUDIO MNEZ J0::0 PEGOR4R0 
Presidente da Câmara de Vereadores 
no exercício do cargo de Prefeito. 

• 



PR=IUR:. MURICI= DE BERTO GONLLVES  

QW,DRO DE USOS 

ZOW USOS 

CONFORME 	 INCO=TIVEL 

ZC1 Comércio varejista. 
órgão Fláblicos 
Escritórios 
Bancos 
Instalações de rádio e TV 
Instituições culturais 
Comércio de abastecimento 
Hotéis 
Restaurantes 
Cinemas 
Teatros 

Quartéis 
Hospitais 
Indústrias I,II,III o IV 
Oficinas .mecânicas 
Transportadoras 
Bombas de gasolina 
Comércio atacadista 

ZC2 
, 

Comercio varejista 
Órgão públicos 
Escritórios 
Bancos 
Instalações de rário e TV 
Instituições culturais 
Comércio de abastecimento 
Hotéis 
Garagens coletivas 
Restaurantes 
Cinemas 
Teatros 
Residncias coletivas 

Quartéis 
Hospitais 
Indústrias I,II,III,IV 
Oficinas mecanicas 
Transportadoras 
Comércio atacadista 

ZR1 

, 

1 

I  

Resid5ncias 
Templos 
Escolas 
Instituições culturais 
Garagens coletivas 

Quartéis 
Hospitais 
Oficina mecânica , 
Industrias 1,11,111,IV 
Transportadoras 
Comércio varejista 
Comércio atacadista 
Bombas do 	asolina 
Cinemas 



PREFITUR:, MUNICIILL DE BNTO GON'LLVES  

QULDRO DE USOS 

ZONLS USOS 

INCO=TIVU ZR 2 CONFORME 

Residências 
Templos 
Escolas 
Instituições culturais 
Restaurantes 
Hotéis 

Indústrias I, II, III e IV 
Transportadoras 
Comercio varejista 
Comércio atacadista 
Quartéis 
Bombas de gasolina 
Oficinas mecânicas 
Cinemas 

ZR 3 Residências 
Templos 
Escolas 
Clubes recreativos 
Clubes em geral 

Indústrias II, III e IV 
Quartéis 
Oficinas Yec6icas 
Transportadoras 
Comércio varejista 
Comércio atacadista 
Cinemas 
Teatros 
Restaurantes 

ZI Indústrias I, II 
Bombas de gasolina 
Transportadoras 

Hospitáis 
Quartéis 
Hotéis 
Comércio Varejista 
Comércio atacadista 
Instituições Culturais 
Clubes Recreativos 
Garagens coletivas 
Cinemas 
Teatros 

• 



PREFEITUR:, MUNICI= DE BENTO GONÇLLVES  

QW,BRO DE USOS 

ZOW,S USOS 

CONFORME INCOMTLTIVEL 

ZI 2 Industrias I, 119  III e IV 
Comércio atacadista 
Bombas de gasolina 
Transportadoras 

Hospitais 
Hotéis 
Comercio varejista 
Instituições culturais 
Clubes recreativos 
Garagens coletivas 
Cinemas 
Teatros 

ZI 3 Indústrias 1, II, III e IV 
Bombas do gasolina 
Transportadoras , 

Hospitais 
Hotéis 

. 
Comercio varejista 
Comércio atacadista 
Instituições culturais 
Clubes recreativos 
Garagens coletivas 
Cinemas 
Teatros 
Restaurantes 

• 

• 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. n0  365/GAB/85 	Bento Gonçalves, 19 de agosto de 1985. 

Senhor Presidente: 

Pelo presente vimos solicitar a Vossa Excelência, a 

gentileza de devolver o  ,Projeto de Lei rffl- 26/85, que "Cria Restri - 

çães Para a Edificação em Zona Residencial Um e Dá Outras Provi-

dências", pois o mesmo será submetido a um reestudo, no que se refe 

re a redação do texto. 

Com os melhores agradecimentos, subscrevemo-nos 

cordialmente. 

ORM 	IVA DO 

PREFEITO MUNICIPA 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador ENG(1)  LUIZ MARTINELLI, 

DD. Presidente da Câmara de Vereadores, 

NESTA CIDADE, 

C'T 



2.' VIA 
CÓPIA AUTÊNTICA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Palácio 11 de Outubro 

Of. 689/85-GP/NDP 	Bento Gonçalves, 20 de agosto de 1985. 

Excelentíssimo Sr. Prefeito: 

Confirmando o recebimento de seu oficio 365/85 devol 

vemos-lhe, em anexo, o Projeto de Lei 26/85, de 14 de agosto/85, 

que "Cria Restrições Para a Edificação em Zona Residencial Um e 

Dã Outras Providências." 

Atenciosamente, 

Verea or JOSE FERRONATO, 

Vice-Presidente em Exercício. 

Exmo. Sr. 

Dr. Ormuz Freitas Rivaldo 

DD. Prefeito Municipal 

Bento Gonçalves - RS  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 
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CAMARA DE VEREADOWED 
DE BENTO GONÇAINIAS 

Iteceb. :CIL 

Of. n9 396/85/GAB/ Bento Gonçalves, 04 de setembro de 1985. 

Senhor Presidente: 

Valemo-nos do presente para encaminhar a 

Vossa Senhoria uma emenda ao Projeto de Lei n9 26/85, retifi 

cando a redação da ementa e do Art. 19 do referido projeto, 

que passam a ser como segue: 

"ALTERA DISPOSIOES DO PLANO DIRETOR,CRIA 

RESTRIÇÃO PARA A EDIFICAÇÃO EM ZONA RESI 

DENCIAL 1 E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

"Aitt. 1Q - Não 4etão licenciada contnu-

cõe com mai3 de doi4 pavímen-

to3 na atua/ Zona ReAídencía/ 1 - ZR 1 , 

ptevi4ta no Ant. 15 da Lei. Municipal nQ 

39 1 / 7 1, na é-c/Luc delimitada pela4 4eguín- 

te4 tua4: Avenída Planalto, no 	mecho 

compteendido entre a Rua Marechal Floria 

no e Rua 13 de Maío; Tnave4a Antõnío Du 

cattí, localizada entre a4 nuas 13 	de 

Maio e Dom Jo3e Baftja; Rua Xingu, no tke 

Ilu4tti44imo Senhor: 

ENG9 LUIZ MARTINELLI 

Dignimo PneAídente da Cãmata Municipal 

de Vereadores  

NESTA CIDADE 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

cho compiteendído entfle a3 tua3 13 de Maío 
e Dom Jo4J Batea; Rua Dom Joe Batea, no 
mecho compteendído emite a Rua Xtingõ 	e 
a Avenída Planalto; na Rua 13 de MaLo, no 
mecho compteendído entte ais nuas Gene - 
na/ Nõtío e Xíngã; Ttave43a Manau4, 	no 
-trecho compiLeendído entre a4 tua4 	Dom 
Jo4J Batja e Agnaldo da Sílva Leal; 	e 
Rua Gene/Lu./ 04J/Lío, no mecho compteendí-
do entne a4 nuas Ramíto Batcelo e 13 de 
Maío." 

Após varias reuniões e amplos debates com 

moradores da área abrangida por este projeto, empresários 

da construção civil, vereadores e membros do Conselho Muni 

cipal de Urbanismo, como representantes da comunidade, re 

solvemos reencaminhar a Vossa Senhoria o projeto de 	lei 

em questão, a fim de submeta-lo a apreciação dessa egrégia 

casa. 

Outrossim, nesta data, remetemos corres 

pondjncia ao Presidente do CMU, solicitando que, no prazo 

de quinze (15) dias a contar da apreciação da Camara 	de 

Vereadores, aquele Conselho se retina a fim de emitir pare 

cer definitivo sobre a matéria. 

Diante do exposto e das considerações ex-

pendidas ao encaminharmos o projeto original, solicita 

mos a Vossa Senhoria e aos demais vereadores a analise da 

medida proposta que, certamente, merecera aprovação unani-

me dessa Casa Legislativa. 



A 	 IVALDO 

Prefeito Muni pal 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

À ocasião reiteramos protestos de estima 	e 

apreço. 

ier 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

SALA DAS SESSOES FERNANDO FERRARI, 	e setembro de 

APROV 
NO AÇÃO: 

SALA DAS S SSOES, 

Presidente 

O 

PARECER: 

FLS N.°: 

Processo N° : 

AUTOR : 

RELATOR : Vereador 

063 85 ASSUNTO : ALTERA DISPOSIÇOES DO PLANO 
DIRETOR, CRIA RESTRIÇÃO PARA EDIFI-
CAÇÃO EM ZONA RESIDENCIAL 1 E DA OU-
TRAS PROVIDENCIAS. 

Parecer: 

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS SERV PUBL E ATIV PRIV 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissao de 
Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas, após analisarem 
os dizeres do Processo nº 063/85 - que altera disposiçoes 	do 
Plano Diretor, cria restriçoes para a edificação em zona Residen 
cial 1 e da outras providências, são de parecer que o mesmo deva 
ser aprovado. 



múdentJa 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
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APROV 

SALA DAS SE' S')ES, . .1 
DATA 

Presidente 

A  Is  \O: 
 v 

FLS N.°: 

OU 	ra)  

PARECER: 

Processo N° : 	063/ 85 

AUTOR : 

RELATOR : Vereador 

ASSUNTO : ALTERA DISPOSIÇOES DO PLANO 

DIRETOR, CRIA RESTRIÇAO PARA EDIFI-

CAÇAO EM ZONA RESIDENCIAL 1 E DA OU 
TRÁS PROVIDÊNCIAS 

Parecer: 

PARECER DA COMISSAO DE JUSTIÇA E REDA AO 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Gomis-
sào de Justiça e Redação, após analisarem os dizeres do Proces 

so nº 063/85 - que altera disposiçoes do Plano Diretor, cria 
restiiçao para edificação em Zona Residencial 1 e clã outras 
providencias, pela sua juriscidade, constitucionalidade e boa 
técnica, são de parecer que o mesmo deva ser aprovado. 

SALA DAS SESSOES FERNANDO FERRARI, 05 de setembro de 1985 

APROV DO 
OT C 	n/ 4a 17 

1.--"J to 6 
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BALDUINO - LTDER PMD 

11,DE OU' BR O, 05 de setembro de 1985. 

6( 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Palácio 11 de Outubro 

Ilmo. Sr. Eng9 LUIZ MARTINELLI 

M.D: Presidente da Câmara de Vereadores de Bento Gonçalves. 

• 
Os Vereadores abaixo firmados, Lideres de Bancada, 

vem mui respeitosamente à presença de V.Sa. requerer seja incluido 

na ORDEM DO DIA de hoje o seguinte processo: 

- Processo 00063/85 - que altera o nano Diretor , 

cria restrição para a edificação em Zona Residen 

ciai 1 e clã outras providencias. 

JOVINS 	 ASCO D SO 	- LTDE PDS 

e^CPJ(-.?~' ^  
JOSÉ 	ONATO - IDER PDT 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Gabinete da Presidência 
Palácio 11 de Outubro 

857/85-GP/W9 	Sento Gançalveá, 13 de áetemáxo de 1985. 

Excelenti44ímo 	Pte.Keíío: 

Ao olimpuírnentã-lo, comunícaniats-lhe que, na Semão 
OAdínãAía teatizada neista Camaha de Vueadateó na note de ontem, 
doí apitava& paia u~ánídade de votas o Pujeto de Leí ng 26, de 

14.08.85 (Picocau 00063/85), que "Alteka díópasíe6cs do Plana V.L 
tetax, chia_ tutitícão parca a edí4ícação em Zona Ruídeneíae 1 eda-
outiza6 ptoUd2ncía.s", com aes Itetígeaeõe4 pitopaóta4 pelo4 oS2',Up4 
ng 396/85/GAG de 04.09.85. 

PARA SANÇÃO DO EXECLITIVO: 

1. Ptojeto de Leí. Sub4títutívo ng 07/85-LeAlatí 

vo (Pitoce44,9 nQ 00056/85) - que "Da denomína -
cão de Se4quíeenteniiÁío da Revaluçã 
lha' ao logitadowto pjblíco ente aó nuas Netny 
Hugo Hugo Dkeket, Rolando Gudde e Avenída Pxe-
4ídente Coista e Silva.. 

2. Pujeta de Leí nQ 08/25-LegíAiavo (Puxem° 

nQ 00058/85) - que "Vã nova Aedação ao Encíáo 

• • • 

amo. SA. 
DA. °Anita Fiteí .tÃ Rívaido 

D. Pte4eít.o :dunlápat 
Bento Gonçalveá - RS  
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• 

IV do Ahíígo 55 dó E4ta;tuto do4 Funcíodãtía6 Pii-
blíco4 do Munir.W0 de i.Sento Gonçaves e da ou-

'Lado ptovídèncía4'!. 

3. Puje:to de. Leí n9 19/85-Legí4latívo (Ptoceau nq 
(00066/85) - que "ConMhe T2tii2o de Cídada de 

Unto Goneattle4 ã Ltmo7 Inocente (Tereza Eevíta 

LuneW)". 

Sendo o que 4e n04 *xecía pata o momento, coiheiroz 
o cuejo pata aptuentax a Voma ExcelEncía no4404 ptotato4 de 
con4ídetacao e apiteco. 

Vexado. 	LUIZ nARTINELLI, 

Exmo. St. 
Dit. Otmuz Fteía,s "Ríva..(2.0 
DD. PAMeíto ;`,Iuníc.ipat 
berres Gonça/yea - RS 
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O 
e 

ALTERA DISPOSIÇÕES DO PLANO DIRETOR, CRIA RESTRI-

ÇÃO PARA A EDIFICAÇÃO EM ZONA RESIDENCIAL 1 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ENG9 AGRA ORMUZ FREITAS RIVALDO, Prefeito Municipal de Ben - 
to Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 	a 
seguinte Lei: 

Art. 19 - NãO serão licenciadas construçOes com mais de dois 

pavimentos na atual Zona Residencial 1 - ZR 1, pre - 
vista no Art. 15 dà Lei Municipal 119 391/71, na área delimitada pelaS- 
seguintes ruas: Avenida ylanaltO, no trecho compreendido entre 	a 
Rua Marechal Florianó e Rua 13 de Maio, Travessa Antanio Ducatti, lo-
calizada entre as Ruas 13 de Maio e Dom José Barea; Rua Xingli, no tre 
cho compreendido entre as Ruas 13 de Maio.e Dom José Barea; Rua 	Dom 
José Barea, no . trecho compreendido. entre a Rua Xingti e a Avenida Pla-
nalto; na Rua 13 de Maio, no trecho compreendido entre as Ruas Gene 

ral Osório e Xingti; Travessa Manaus, no trecho compreendido entre as 
ruas Dom José Barea e Agnaldo da Silva Leal; e Rua General Osório, no 
trecho compreendido entre as Ruas Ramiro Barcelos e 13 de Maio. 

• Art. 29.-:É  parte integrante desta lei o mapa anexo, com 	as 
deliMitaçOeã da área acima descrita. 
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1 

Art. 39 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos treze 

dias do m'es de setembro de mil novecentos e oitenta e cinco. 

P,[51/11E-S e PUBLIQUE-SE 
L' n é 

 

G9 AGR° RM 	REITAS RIVALD 

Prefeito Municip 

 

Secretário de Administração 
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